Lei n.º 1538 de 05 de Março de 2.001

INCLUI A EDUCAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL NO CURRÍCULO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º -    Fica instituído, como conteúdo obrigatório no currículo das escolas da rede de ensino municipal, a Educação Sanitária Animal e Vegetal, que tem como objetivo despertar o interesse da criança para problemas que atinjam a agropecuária municipal, passíveis de solução, e de prepara-la  para que atue como agente de mudanças dentro da família e da comunidade, em prol de uma agropecuária sadia, de maior produtividade e rentabilidade.       

Art. 2º -    Poderá o Executivo Municipal, através das Secretarias Municipais,  celebrar convênio ou acordo com a CIDASC para elaboração de programa básico e assessoramento ao corpo docente.

Parágrafo 1º - A elaboração do programa básico, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, contemplará propostas educativas com assuntos de interesse do Município.


Parágrafo 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com assessoramento dos órgãos conveniados, promover treinamentos e reciclagens do seu corpo docente, com vistas a adequá-lo às exigências desta Lei. 

Art. 3º -  No final de cada ano letivo, ou quando se julgar conveniente, realizar-se-á avaliação escrita dos conteúdos programados  e implementados em cada unidade escolar.

Parágrafo Único – A forma de avaliação será determinada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, equipe de professores e assessores dos órgãos conveniados.

Art. 4º -   A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, proverá os recursos necessários para o cumprimento e fiscalização desta Lei.

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de Março de 2.001.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra.

            Dirceu Nilo Bianchi

SEC. MUN. ADM. E FAZENDA

